
efferson Rudy 26.4.99 

Francisco Lopes, na CPI dos Bancos, ao depor sobre o Banco Marka: por causa dele o STF chegou a desautorizar ações do Senado 
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Os poderes das Comissões 
Parlamentares de Inquérito 
(CPIs) foram definidos ontem 
pelo Senado. A emenda consti-
tucional aprovada por unani-
midade determina que uma 
CPI tem poderes para promo-
ver buscas e apreensões, deter-
minar a quebra do sigilo ban-
cário, fiscal e telefônico, requi-
sitar documentos e informa-
ções, ouvir testemunhas e indi-
ciados e encaminhar suas con-
clusões ao Ministério Público 
para, se for o caso, promover a 
responsabilidade civil ou cri-
minal de infratores. 

O objetivo da emenda, que 
terá nova votação no Senado e 
ainda irá à Câmara, é evitar 
decisões do Supremo Tribunal 
Federal (STF) limitando os po-
deres de investigação das co-
missões de inquérito, como 
ocorreu no caso da CPI dos Ban-
cos. Atualmente, a referência 
aos poderes investigativos das 
CPIs é feita de forma genérica, 
no artigo 58 da Constituição 
(parágrafo terceiro), dando 
margem a contestações judi-
ciais. 

Segundo o dispositivo atual-
mente em vigor, as CPIs "terão 
poderes de investigação pró-
prios das autoridades judiciais, 

além de outros previstos nos re- 
gimentos das respectivas Casas 
(Câmara ou Senado)': Há al- 

guns meses, o STF concedeu li- 
minar a mandado de seguran- 
ça proposto pelo ex-presidente 

do Banco Central Francisco Lo- 
pes, contra a decisão da CPI dos 
Bancos que determinou indis- 

ponibilidade de bens e quebra 
de sigilos bancário, fiscal e tele-
fônico. (Agência Folha) 


